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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARJAN• 196/2021. GAB 

Ementa: Dispõe acerca da 
exoneração do GERENTE DE 
DEPARTAMENTO, e nomeação do 
ASSESSOR JURfDICO do Município 
de Queimada Nova - Piauí. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUI, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 12 - EXONERAR, a Sra. THAIS RENATA CAVALCANTI PEREIRA, 
Portadora do RG nº 137.319.100-7, SSP/BA e CPF nº 012.536.345-13, do cargo de 
GERENTE DE DEPARTAMENTO-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Padrão CC-5. 

Art. 2º - NOMEAR o referido servidor para o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO - GABINETE 
DO PREFEITO, padrão- CC-1. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de Junho de 2021, revogadas as dispos ições em contrário. 

REG ISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - Piauí, Estado do Piauí, em 17 de Junho 
de 2021. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N2 197 /2021. 
Concessão de Férias a servidor do 

Quadro Efetivo da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art 12 - CONCEDER gozo de Férias, pelo período de 01 de julho a 30 de julho de 
2021, a servidora ANDREIA SANTOS BUENOS AIRES FEITOSA ocupante do cargo 
de FISIOTERAPEUTA- NASF, do quadro Efetivo da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, correspondente ao período aquisitivo de 2020. 

Art 22 Revogadas as disposições contrarias, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - Piauí, Estado do Piauí, em 17 
de Junho de 2021. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Santa Luz-PI, 16 de Junho de 2021. 

"Decreta Luto oficial nos dias 16, 17, 
18 de junho de 2021, neste Município, 
e dá outras providências1' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ, ESTADO DO PIAUÍ, José Lima de Araújo, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 89, inciso I. alínea "o", da Lei Orgânica 
do município, 

Considerando, o falecimento do ex-Vereador, ex. Secretário Municipal de 
Finanças deste município, Ilustre Senhor Leonardo de Moura Sousa e por ser ele cidadão 
de grande projeção no contexto local . 

Considerando, os inestimáveis trabalhos ded icados à comunidade Santaluzensse 
decorrer de sua vida como cidadão e agente pol ítico e o alto grau de amizade que o 
homenageado constituiu em vida com pessoas dos mais diversos segmentos da 
sociedade Santaluzensse ; 

Considerando, sua contribuição no desenvolvimento deste Município. 

Considerando, o sentimento dos seus familiares . 

DECRETA 

Art. 111 - Luto oficial nos dias 16, 17 e 18 de junho de 2021. 

Art. 211 -Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 311- Revogam-se as disposições em contrário. 
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José Uma de Araújo 
Prefeito Municipal de Santa Luz-PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Nota de Pesar 

A prefeitura Municipal de Santa Luz, em nome do prefeito José Lima de Araújo 
noticia a passagem para a vida eterna de Leonardo de Moura Sousa. 

Leonardo no decorrer de sua vida pública trabalho incansavelmente pelo 
desenvolvimento de santa Luz Luz..PI, deixando um grande legado ao nosso município 
como Ex. Vereador, Ex. Secretário Municipal de Finanças, Funcionário da Emater e 
como cidadão de boa índole que sempre foi em sua trajetória no Municipio de Santa Luz.. 
PI. 

A Administração Municipal decreta luto oficial por três dias e preta condolências 
aos familiares e amigos neste momento de dor. 

Santa Luz-PI 16 de junho de 2021 
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José Lima de Araújo 
Prefeito de Santa Luz-PI 


